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U ão 

VISTOS É RELATADOS 00 autos do róou  o jfl.m 

terpoato pela Junta Adminiatr13tivn da Caixa de Aposentadoria 

e }.'enn es dos Serviços de Tx'eç o, Luz, Força e Onz do Rio de 

Janeiro de sua deoiaIo conoodendo pena3o a Maria Pastore de 

Aguiar Onx'doao, me viuva do Armando de Aguiar Cardoso: 

CO1 IDERM4DO que embora n!o tenha sido apre-

séntada pela interessada suo certtdl!o dc casamento, e prova 

desco re uiaito 6 suprida pela juotifioaç o judicial feita 

em 1906, incluída rio proceseo, o pelo certificado de obi o do 

seu marido, era que cot  registrado o seil estado de viuvez; 

00r4011DERiUMO que o filho da interessada 

percebia maio de dois contos de reis (ri* gi0000cio), no ten-

do pego a join de diferença, do conformidade com os julgados 

reiterados dêste concelho, cujas reeo1uç e  foram judicialmen-

te amparados; 

R3OLVI a 1?rimeiru Oinora do Conselho Na-

cional do Trabalho der provimento, em parte, no recurso peru 

confirmar o beneficio, determinando, porom# que soja observa-

do o calculo do Serviço Técnico Atuariel e nottfic &i a pan-

aionintn a pagar a diferença de jota vori fl eds. 

Rio de Jan eiros 30 de outubro de 1959 

a) Pronoteco 13erb10593 de Rezendo  Presidente 

o) )4i1ton ient'Ann  Relator 

Fui presente: a) J,iconol de Rezende Alvim  Proc.Geral 
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